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ÔRGÃO 	01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

TOTAL CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
1 OPERAÇÀO 

ESPECIAL 

01.01.01 Legislativa 2.000,00 3.405.000,00 3.407.000,00 

01.01.01.031 Ação Legislativa 2.000,00 2.859.000,00 2.861.000,00 

01.01.01.031.0031 Previdência Social Servidor-Reg. Próprio 0,00 141.000,00 141.000,00 

01.01.01.031.0031.2101 Câmara Municipal de Vereadores 141.000,00 141 .000,00 

01.01.01.031.0310 Execução da Ação Legislativa 0,00 2.518.000,00 2.518.000,00 

01.01.01.031.0310.2101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 2.518.000,00 2.518.000,00 

01.01 .01 031 .0313 Divulgações e Publicações Oficiais 0,00 30.000,00 30.000,00 

01.01.01.031.0313.2107 Divulgação oficial dos atos do Legislativo 30.000,00 30.000,00 

01 01.01 031 0315 lmpl.,Expansao e Maaut. Sist. Computadores 0,00 20.000,00 20.000,00 

01.01.01.031 0315.2108 Contrat. serviços terc./manutenção atualiz software 20.000,00 20.000,00 

01.01 01.031.0316 Assistência ao Servidor 0,00 150.000,00 150.000,00 

01.01.01.031 0316.2102 ASSIST.AO  SERVIDOR - TRANSP/ALIM. 150.000,00 150.000,00 

01.01 01.031.0319 Equipamento e Material Permanente-Legisi 2.000,00 0,00 2.000,00 

01 01,J-.031.0319.1101 AQUISICAO BENS MOVEIS - CMV 2.000,00 2.000,00 

01.0. 	271 Previdência Básica 0,00 546.000,00 546.000,00 

01.01.01 271.0030 Previdência Social ao Servidor-Reg. Geral 546.000,00 546.000,00 

01 01 .01 .271.0030.21 03 PREVIDENCIA SOCIAL E SAUDE 545.000,00 545.00000 

01.01.01.271.0030.2104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.000,00 

/NrERJ:(.'oNc. i'R().JEIO À TIl'IL)AI)E 	()P ESJ'/( '1,41. 'JOIÀI. 

TOTAL ÓRGÃO 2.000,00 3.405.000,00 3.407.000,00 
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ANEXO 6, DA LEI 4.320164 

CONSOLIDAÇÃO GERAL POR ÓRGÃO 

PROGRAMA DE TRABALhO- EXERCÍCIO DE 2017 

ÓRGÃO 	02 GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO 	 - ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE - 	 TOTAL 

02.01.04 Administração 500,00 2.007.038,00 2.007.538,00 

02.01.04.122 Administração Geral 500,00 1.764.817,00 1.765.317,00 

02.01.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 1.764.617,00 1.764.617,00 

02.01 .04.122.0021.2201 Gabinete do Prefeito e órgãos de Cooperação 1.600.409,00 1.600.409,00 

02.01.04.122.0021.2298 ESTAGIÁRIOS GABINETE 164.208,00 164.208,00 

02.01 04.122.0059 Hospedes Oficiais 0,00 200,00 200,00 

02.01.04.122.0059.2203 HOSPEDES OFICIAIS DO MUNICÍPIO 200,00 200,00 

02.01 .04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 500,00 0,00 500,00 

02.01 04.122.0105.1202 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02.01.04.122.0105.1208 Aquisição de bens móveis - COMDECOM 100,00 100,00 

02.01.04 122 0105.1209 Aquisição de bens móveis - Conselho Tutelar 100,00 . 100,00 

02.01.04.122.0105.1210 Aquisição de bens móveis - CPAD 1 100,00 100,00 

02.01.04.122.0105,1211 Aquisição de bens móveis - CPAD II 100,00 100,00 

02 0 1 '43 Assistência á Crianca e ao Adolescente 0,00 242.221,00 242.221,00 

02.01.. 	243.0021 Planejamento Administrativo Governamental 242.221,00 242.221,00 

02.01.04.243.0021.2202 CONSELHO TUTELAR 	 , 242.221,00 242.221,00 

02.02.04 Administração 100,00 651.134,00 651.234,00 

02.02.04.122 Administração Geral 100,00 651.134,00 651.234,00 

02.02.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 651.134,00 651.134,00 

02.02.04.122.0021.2204 	' SECRETARIA GERAL E CHEFIA DE GABINETE 570.326,00 570.326,00 

02.02.04.122.0021.2297 ' 	 ESTAGIÁRIOS SEC. GERAL 80.808,00 80.808,00 

02.02.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 0,00 100,00 

02.02 04.122.0105.1203 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02.03.04 Administração 100,00 1.205.618,00 1.205.718,00 

02.03.04.122 Administração Geral 100,00 1.205.618,00 1.205.718,00 

0203.04.1220021 Planejamento Administrativo Governamental , 	 0,00 1.205,618,00 1.205.618,00 

02.03.04.122.0021.2205 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1.182.698,00 1.182.698,00 

02.03.04.122.0021.2299 ESTAGIÁRIOS PGM 22.920,00 22.920,00 

02.03.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 0.00 100,00 

02.03,04.122.0105,1205 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02,04,04 Administração 100,00 155.788,00 155.888,00 

02,04P'4 22 Administração Geral 100,00 155.788,00 155.888,00 

02.0'. 	22.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 155.788,00 155.788,00 

02.04.04.122.0021.2206 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 155.788,00 155.788,00 

02.04.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 0,00 100,00 

02.04.04.122,0105.1204 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02.05.04 Administração 100,00 241.260,00 241.360,00 

02.05.04.122 Administração Geral 100,00 0,00 100,00 

02.05.04.122.0105 	, Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 100,00 

02.05.04.122.0105.1207 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02.05.04124 Controle Interno 0,00 241.260,00 241.260,00 

02 05.04.124.0021 Planejamento Administrativo Governamental 241.260,00 241.260,00 

02.05.04.124.0021.2207 CONTROLE INTERNO 241.260,00 241.260,00 

02.06.06 Seguranca Pública 69.900,00 69.900,00 

02.06.06-181 Policiamento 60.000,00 60.000,00 

02.06.06 181.0027 Segurança do Cidadão - 60.000,00 60.000,00 

02,06.06.181,0027,2208 QUINTO BPM E CORPO DE BOMBEIROS 60.000,00 60.000,00 

02.06.06.182 Defesa Civil 9.900,00 9.900,00 

02.06.06.1 82.0028 Defesa contra Sinistros 9.900,00 9.900,00 

02.06.06.182.0028.2208 QUINTO 8PM E CORPO DE BOMBEiROS 9.900,00 9.900,00 

02.07 04 Administração 245.000,00 0,00 245.000,00 

02.07.04.122 Administração Geral 245.000,00 245.000,00 

02.07.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 45.000,00 45.000,00 

02.07.04.122.0105.1213 Aquisição de equip. mat. permanente FUMREBOM 45.000,00 45.000,00 

02.07.04.122.0109 Renovação e ampliação da frota 50.000,00 50.000,00 

02.07.04.122.0109.1215 Aquisição de veiculo - Bombeiros 50.000,00 50.000,00 
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1 ÓRGÃO 	02 GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	1 ATIVIDADE 	1 OPERAÇÃO 
TOTAL 

ESPECIAL 

02.07.04 Administração 245.000,00 000 245.000,00 

02.07.04.122 Administração Geral 245.000,00 245.000,00 

02.07.04.122.0111 Construção conservação e ampliação de prédios públi 150.000,00 150.000,00 

02.07 04.122.0111.1212 CERCAMENTO DO QUARTEL 150.000,00 150.000,00 
BOMBEIROS/MODULOS CONCRETO 

02.07.06 Seguranca Pública 50.000,00 6.512,00 58.512,00 

02.07.06.182 Defesa Civil 50.000,00 8.512,00 58.512,00 

02.07.06.182.0028 Defesa contra Sinistros 0,00 8.512,00 8.512,00 

02.07.06.182.0028.2209 FUMREBOM 8.512,00 8.512,00 

02.07.06.182.0109 Renovação e ampliação da frota 50.00,00 0,00 50.000,00 

0207.06.182.0109.1214 Aquisição de Frota de Veículos - Leilão Fumrebom 50.000,00 50.000,00 

02.08.04 Administração 100,00 226.503,00 226.603,00 

02.08.04.122 Administração Geral 100,00 226.503,00 226.603,00 

02.08-'\1 22.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 226.503,00 226.50300 

02.OL 	22.0021.2213 CENTRAL DE VEÍCULOS 226.503,00 226.503,00 

02.08.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 0,00 100,00 

02.08.04.122.0105.1206 Aquisição de bens móveis 100,00 100,00 

02.09 05 Defesa Nacional 58.636,00 58.636,00 

02.09.05.182 Defesa Civil 58.636,00 58.636,00 

02.09.05.182.0028 Defesa contra Sinistros 58.636,00 58.636,00 

02.09.05.182.0028.2219 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FUNDEC 58.636,00 58.636,00 

1V TE/ti CON('. PROJETO ,17IVIDAI)E OP /:S/'ECIAI, 	 707,41. 

TOTAL ÕRGÃO 	 6.055.608,00 296.000,00 4.624.389,00 10.975.997,00 



Prefeitura Municipal de Monienegro - Consolidação Total 
	

Página 4de23 

Adendo V a Portaria SOF 11. '08, de 04 de Fevereiro de 1985 

ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

CONSOLIDAÇÃO GERAL POR ÓRGÃO 

PROGRAMA 1)E TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017 

ÓIiÃO 	03 	SECRETARIA. MUNIC.DE  ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 1 OPERAÇAO 1 TOTAL ESPECIAL 

03.01 .04 Administração 40,00 3.762.739,00 3.762.779,00 

03.01.04.122 Administração Geral 40,00 3.762.739,00 3.762.779,00 

03.01.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 1.499.739,00 1.499.739,00 

03.01.04.122.0021.2301 ADMINISTRAÇÃO DA SMAD 1.404.231,00 1.404.231,00 

03.01 .04.122.0021.2399 ESTAGIÁRIOS SMAD 95.508,00 95.508,00 

03.01 .04.122.0057 Assistência ao Servidor 0,00 2.263.000,00 2.263.000,00 

03 01.04.122.0057.2302 VALE-TRANSPORTE/ALIMENTAÇÃO 2.263.000,00 2.263.000,00 

03.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 40,00 0,00 40,00 

03.01.04.122.0105.1303 Aquisição de bens móveis/informática 10,00 10,00 

03.01.04.122.0105.1308 Aquisição de Relógio-Ponto 10,00 10,00 

03.01 04.122.0105.1310 Gerador Elétrico Fiex -85 Kva (Data Center) 10,00 10,00 

03.01.04.122.0105.1311 Sistema de ar condicionado (Data Center) 10,00 10,00 

03.04- -  Administração 24.876.338,49 24.876.338,49 

03.0. 	122 Administração Geral 3.023.644,00 3.023.644,00 

03.04.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 3.023.644,00 3.023.644,00 

03.04.04.122.0021.2305 DEPTO DE PESSOAL 3.023.644,00 3.023.644,00 

03.04.04.271 Previdência Básica 21.851694,49 21.852.694,49 

03.04.04.271.0021 Planejamento Administrativo Governamental 638.422,00 638.422,00 

03.04.04.271.0021.2306 INATIVOS E PENSIONISTAS 638.422,00 638.422,00 

03.04.04.271.0030 Previdência Social ao Servidor- Reg. Geral 20.592.272,49 20.592.272,49 

03.04.04.271.0030.2307 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20,592.272,49 20.592.272,49 

03.04.04.271.0031 Previdência Social Servidor-Reg. Próprio 622.000,00 622.000,00 

03.04.04.271.0031.2307 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 622.000,00 622.000,00 

03.05.04 Administração 60.010,00 421.118,00 481.128,00 

0305.04.122 Administração Geral 60.010,00 0,00 60.010,00 

03 05.04.122.0100 Qualificação dos Serviços Públicos 30.000,00 30.000,00 

03.05.04.122 0100.1302 REESTRUTURAÇÃO SALA DATACENTER 30.000,00 30.000,00 
(SERVIDOR) - SMS 

03.05 04.122.01 03 Modernização da Gestão 30.000,00 30.000,00 

03.05.04.1 22.0103.1312 Reestrut. Informatica,Sist. segurança virtual UTM 30.000,00 30.000,00 

03.05.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

03,05.04.122.0105.1306 REESTRUTURAÇÃO DE SWITCHS DE CORE E 10,00 10,00 
BORDA (Todas as Secret.) 

03.0 1 	126 Tecnologia da Informação 0,00 421.118,00 421.118,00 

03.05.—126.0021 Planejamento Administrativo Governamental 421.118,00 421.118,00 

03.05.04.126.0021.2308 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 421.118,00 421.118,00 

JNYJ.'RI:CONC. PROtElo A11VII)ADE OP ESPECIAL 	 10)/AI, 

TOTAL ORGÃO 	 60.050,00 	29.060.195,49 	 29.120.245,49 
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ÓRGÀO 	04 SEC. MUN. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
OPERAÇÃO 

TOTAL 
ESPECIAL 

04.01.04 Administração 10,00 510.024,00 0,00 510.034,00 

04.01.04.122 Administração Geral 10,00 510.024,00 510.034,00 

04.01.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 510.024,00 510.024,00 

0401.04.122.0021.2401 SMIC -ADMINISTRAÇÃO 496.33200 496.332,00 

04.01.04.122.0021.2499 ESTAGIÁRIOS SMIC 13.692,00 13.692,00 

04.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 0,00 10,00 

04.01.04.122.0105.1402 Aquisição bens móveis 10,00 10,00 

04.01.12 Educação 23.000,00 0,00 000 23.000,00 

04.01 12.364 Ensino Superior 23.000,00 23.000,00 

04.01.12364.0146 Educação profissional 23.00000 23.000,00 

04.01.12.364.0146.1404 AUXÍLIO AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS •23.00000 23.000,00 
UNIVERSITÁRIOS 

04.01.13 Cultura 6.600,00 0,00 0,00 6.600,00 

04.01.13.392 Difusão Cultural 6.600,00 6.600,00 

04.0"92.0150 Calendário de Eventos 6.600,00 6.600,00 

04.01. 	.392.0150.1401 Apoio a datas comemorativas 6.600,00 6.600,00 

04.01 .23 Comércio e Servicos 25.550,00 11.650,00 4.055,00 41.255,00 

04.01 .23.691 Promoção Comercial 	 . 25.550,00 0,00 0,00 25.550,00 

04.01.23.691.0187 Incentivo ao desenvolvimento do comércio e serviços 25.550,00 25.550.00 

04.01 .23.691 .0187.1411 PROGRAMA MINHA NOTA 25.55000 25.550,00 

04.01.23.695 Turismo 0,00 11.650,00 4.055,00 15.705,00 

04.01.23.695.0177 Regionalização do turismo 11.650,00 0,00 11.650,00 

04.01.23.695.0177.2402 Fundo Municipal de Turismo 11.650,00 11.650,00 

04.01.23.695.0178 Melhoria dos acessos ao Município 0,00 4.055,00 4.055,00 

04.01 .23.695.0178.0803 DEV.SALDO MIN.TURISMO 4.055,00 4.055,00 

lN7'ERI'(.'ON('. PRO.JE'/'() .4111 /I)A1)E OP ESI'/'X '1.4/. 701:11. 

TOTAL ÓRGÃO 	 55.160,00 	521.674,00 	 4.055,00 	580.889,00 



Prefeitura Municipal de Montenegro - Consolidação Total 

Adendo V  Portaria SOF n. "08, de 04 de Fevereiro de 1985 

ANEXO 6, DA LEI 4.320/64 

CONSOLIDAÇÃO GERAL POR ÓRGÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO -,EXERCÍCIO DE 2017 

Página 6 de 23 

ÓRGÀO 	05 SEC. MUN. DA FAZENDA 

[ 	
CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	

OPERAÇÃO 
TOTAL ESPECIAL 

05.01.04 Administração 10,00 3.344.002,00 800.030,00 4.144.042,00 

05.01.04.061 Ação Judiciária 0,00 0,00 800.000,00 600.000,00 
05.01.04 061.0000 Operações Especiais 800.000,00 800.000,00 

05.01.04.061.0000.0502 SENTENÇAS JUDICIAIS 800.000,00 800.000,00 

05.01.04.122 Administração Geral 10,00 0,00 0,00 10,00 
05.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

05.01.04.122.0105.1503 Aquisição de bens móveis 10,00 10,00 

05.01.04.123 Administração Financeira 0,00 3.344.002,00 30,00 3.344.032,00 

05.01 .04.123.0000 Operações Especiais 0,00 30,00 30,00 

05.01 .04.123.0000.0501 SMF -ADMINISTRAÇÃO 30,00 30,00 

05.01.04.123.0021 Planejamento Administrativo Governamental 3:094.002,00 0,00 3.094.002,00 

05.01.04.123.0021.2501 SMF - ADMINISTRAÇÃO 3.000.078,00 3.000.078,00 

05.01.04.123.0021.2599 ESTAGIÁRIOS SMF 93.924,00 93.924,00 

05.0'" 123 0060 Juros e Tarifas 250.000,00 0,00 250.000,00 

05.0... 123.0060.2502 TARIFAS BANCÁRIAS 250.000,00 250.000,00 

05.0128 Encargos Especiais 0,00 0,00 2.163.800,00 2.163.800,00 

05.01 .28.843 Serviço da Divida Interna 2.163.800,00 2.163.800,00 

05.01.28.843-0000 Operações Especiais 2.163.800,00 2.163.800,00 

05.01.28.843.0000.0503 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTO - PROJETO 1.200.000,00 1.200.000,00 
CURA 

05.01.28.843.0000.0515 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTO - 432.800,00 432.800,00 
MACRODRENAGEM 

05.01.28.843.0000.0516 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTO - BADESUL 100.000,00 100.000,00 

05.01.28.843.0000.0517 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTO - CAMINHOS 113.000,00 113.000,00 
DA ESCOLA 

05.01 .28.843.0000.0518 Amortização do PAC contrato 354467-13Getulio 139.000,00 139.000,00 
Vargas 

05.01 .28.843.0000.0519 Amortização do PAC cont 354469-31 Selma 179.000,00 179.000,00 
Wallauer Ernesto Zie 

IN7ERECO1V(. 	 PROJk, 70 	1171V1/JADE 	O? ESPECIAL 	 707A1, 

TOTAL ÓRGÃO 	 10,00 	3.344.002,00 	2.963.830,00 	6.307.842,00 
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ÓRGÀO 	06 SEC. MUN. SAÚDE 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 1 	ATIVIDADE 	 TOTAL 

06.01.10 Saúde 7.213.83567 7.21 3.83567 

06.01.10.122 Administração Geral 4.746.87500 4.746.875,00 

0601.10 122.0005 Assistência Médica e Odontológica 3.846 87500 3.846.875,00 

06.01.10.122.0005.2601 ASPS -ADMINISTRAÇÃO 3.447.179,00 3.447.179,00 

06.01.10.122.0005.2697 ESTAGIÁRIOS REC. ASPS 399.696,00 399.696,00 

06.01.10.122.0057 Assistência ao Servidor 900.000,00 900.000,00 

06.01.10.122.0057.2601 ASPS - ADMINISTRAÇÃO 900.000,00 900.000,00 

06.01.10.271 Previdência Básica 2.466.960,67 2.466.960,67 

06.01.10.271.0030 Previdência Social ao Servidor-Reg. Geral 2.466.860,67 2.466.660,67 

06.01.10.271.0030.2601 ASPS - ADMINISTRAÇÃO 2.466.860,67 2.466.860,67 

06.01.10.271.0316 Assistência ao Servidor 100.00 100,00 

06.01.10.271.0316.2601 ASPS -ADMINISTRAÇÃO 100,00 100,00 

06.02,.IQ Saúde 106.350,00 15.409.602,00 15.515.952,00 

06.0. 	241 Assistência ao Idoso 106.000,00 0,00 106.000,00 

06.02.10.241.0138 Saude do Idoso 106.000,00 106.000,00 

0602.10241.0138.1601 Implantação academia de saúde Santos Reis 53.000,00 53.000,00 

06.02.10.241.0138.1605 IMPLANTAÇÃO ACADEMIA DE SAÚDE EM 53.000,00 53.000,00 
SANTOS REIS 

06.02.10.302 	 . Assistência Hospitalar eAmbulatorial 350,00 15.409.602,00 15.409.952,00 

06.02.10.302.0005 Assistência Médica e Odontológica 0,00 14.406.582,00 14.406.582,00 

06.02.10.302.0005.2602 ASPS - UNID. MED. SANIT. ODONTOLÓGICA 12.637.143,00 12.637.143,00 

06.02.10.302.0005.2633 CONSÓRCIO CIS/CAÍ - RATEIO ASPS 238.324,00 238.324,00 

06.02.10.302.0005.2634 Consórcio CIS CAI Contratos Convênio União 1.531.115,00 1.531.115,00 

06.02.10.302.0024 Assistência Financeira 150.00 2.820,00 2.970,00 

06.02.1 0.302.0024.1604 AUXILIOS 150,00 150,00 

06.02.10.302.0024.2604 REPASSES A ENTIDADES 2.820,00 2.820,00 

06.02.10.302.0048 Assistência Médica a População-Rec.Propr 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

06.02.10.302.0048.2624 PROGRAMA SALVAR-SAMU METRO RS 192 1.000.000,00 1.000.000,00 

06.02.10.302.0051 Ações de Saúde 0,00 200,00 200,00 

06.02.10.302.0051.2603 CONTRAPARTIDAS PACS - PSF 200,00 200,00 

06.02.10.302.01 34 Assistência Médica á População 200,00 0,00 200,00 

06.02.10.302.0134.1602 CONCLUSÃO DE OBRAS - EXERCÍCIOS 200,00 200,00 
ANTERIORES 

06 O Saúde 1.107.831,00 5.778.506,00 118.237,00 	7.004.574,00 

06.03. 	u.241 Assistência ao Idoso 50.100,00 0,00 0,00 	50.100,00 

06.03.10.241.0138 Saude do Idoso 50.100,00 50.100,00 

06.03.10.241.01 38.1605 IMPLANTAÇÃO ACADEMIA DE SAÚDE EM 50.100,00 50.100,00 
SANTOS REIS 

06.03.10.301 Atenção Básica 163.115,00 3.626.873,00 0,00 	3.789.988,00 

06.03 10 301.0006 Controle e Distribuição de Medicamentos 0,00 181.024,00 181.024,00 

06.03.10.301.0006.2635 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 181.024,00 181.024,00 

06.03 10.301.0049 Assistência Médica a População- Rec. Feder 0,00 3.445.849,00 3.445.849,00 

06.03.10.301.0049.2605 PAB FIXO 1.134.435,00 1.134.435,00 

06.03.10.301.0049.2606 PAB VARIÁVEL 1.010.384,00 1.010.384,00 

06.0310.301.0049.2633 CONSÓRCIO CIS/CAÍ - RATEIO COM RECURSOS 290.700,00 290.700,00 
SIA/SUS 

06.03.10.301.0049.2634 Consórcio CIS CAI Contratos Convênio União 874.298,00 874.298,00 

06.03.10.301.0049.2697 ESTAGIÁRIOS PAB 16.032,00 16.032,00 

06.03.10.301.0049.2698 CONSÓRCIO CIS/CAÍ - SAÚDE MENTAL 120.000,00 120.000,00 

06.03.10.301.0129 Saúde Mental 31.000,00 0,00 31.000,00 

06.03.10.301.0129 1688 Aquisição de bens móveis - Saúde Mental 31.000,00 31.000,00 

06.03 10.301 .0130 Saúde da Familia 100.000,00 0,00 100.000.00 

06.03 10.301 .0130.1637 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE 100.000,00 100.000,00 
PSF 

06.03.10.301 .01 31 Saúde Bucal 30.000,00 0,00 30.000,00 

06.03.10.301.0131.1644 Equipamentos saúde bucal 30.000,00 30.000,00 

06.03.10.301.0134 Assistência Médica á População 2.115,00 0,00 2.115,00 

06.03.10.301.0134.1609 CONSTRUÇÃO UBS COSTA DA SERRA 2.115,00 2.115,00 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL. POR ÓRGÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017 

ÓRGÀO 	06 SEC. MUN. SAÚDE 

1 OPERAÇÀO 
CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	

ESPECIAL 	 TOTAL 

06.03.10 Saúde 1.107.831,00 5.778.506,00 118.237,00 7.004.574,00 

06.03.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 778.887,00 1.800.769,00 24.161,00 2.603.817,00 

06.03.10.302.0049 Assistência Médica a População-Rec. Feder 0,00 1.201.695,00 24.061,00 1.225.756,00 

0603.10.302.0049.0603 CONSTRUÇÃO SALA DE VACINAS E 24.061,00 24.061,00 
ALMOXARIFADO 

0603.10.302.0049.2607 SAÚDE MENTAL 189.660,00 189.660,00 

06.03.10.302.0049.2609 PROGRAMA MELHOR EM CASA 333.500,00 333.500,00 

06.03.10.302.0049.2624 PROGRAMA SALVAR-SAMU METRO RS 192 628.978,00 628.978,00 

06.03.10.302.0049.2630 SIA SUS 49.557,00 49.557,00 

06.03.10.302.0051 Ações de Saúde 0,00 599.074,00 0,00 599.074,00 

06.03.10.302.0051.2639 PROGRAMA DE SAÚDE PRISIONAL 599.074,00 599.074,00 

06.03.10.302.0134 Assistência Médica à População 758.887,C0 0,00 100,00 758.987,00 

06.03.10.302.0134.0601 DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS 100,00 100,00 

06.03-4A302.0134.1625 Reforma Postos de Saúde 100.000,00 100.000,00 

06.0. 	302.0134.1626 CONSTRUÇÃO UBS SANTO ANTONIO 887,00 887,00 

06.03.10.302.0134.1635 REFORMA ESF INDUSTRIAL 150.000,00 150.000,00 

06.03.10.302.0134.1636 CONSTRUÇÃO UBS BAIRRO ESTAÇÃO 408.000,00 408.000,00 

06.03.10.302.0134.1648 Aquisição bens móveis SMS apostos 100.000,00 100.000,00 

06.03.10 302.0193 Consórcio Intermunicipal de Saúde 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 

06.03.10.302.0193.1648 Consórcio Cis Cai -Aquisição bens móveis SMS e 20.000,00 20.000,00 
postos 

06.03.1 0.305 Vigilância Epidemiológica 65.729,00 350.864,00 0,00 416.593,00 

06.03.10.305.0008 Ações epidemiolôgicas 0,00 350.864,00 350.864,00 

06.03.10.305.0008.2608 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 275.814,00 275.814,00 

06.03.10.305.0008.2611 PREVENÇÃO DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS 75.000,00 75.000,00 

06.03.10.305.0008.2697 ESTAGIÁRIOS VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 50,00 50,00 

06.03 10.305.01 39 Vigilância Epidemiológica 65.729,00 0,00 65.729,00 

06.03.1 0.305.0139.1649 Aquisição bens móveis 30.000,00 30.000,00 

06.03.1 0.305.0139.1677 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 35.729,00 35.729,00 

06.03.10.306 Alimentação e Nutrição 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 

06.03.10.306.0138 Saude do Idoso 50.000,00 50.000,00 

06.03.10.306.0138.1601 Implantação academia de saúde nos bairros 50.000,00 50.000,00 

06.03.10.846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 94.076,00 94.076,00 

06.031R.846.0000 Operações Especiais 94.076,00 94.076,00 

06 ( 	 846.0000.0607 DEVOLUÇÃO CONVÊNIO UPA 14.876,00 14.876,00 

06.03.10.846.0000.0615 Devolução ao FNS 79.200,00 79.200,00 

06.04.10 Saúde 95.960,00 3.099.337,00 59.310,00 3.254.607,00 

06.04.10.301 Atenção Básica 3.200,00 1.470.656,00 0,00 1.473.856,00 

06.04.10.301.0050 Assistência Médica a População-Rec.Estad 0,00 1.470.656,00 1.470.656,00 

06.04.10.301.0050.2612 PROGRAMA AGENTES COMUN. SAÚDE - PACS 55.887,00 55.887,00 

06.04.10.301.0050.2613 PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR/SAUDE DO 121.108,00 121.108,00 
HOMEM 

06.04.10.301.0050.2634 Consórcio CIS CAI - CONTRATOS CONVENIO 1.180.283,20 1.180.283,20 
ESTADO 

06.04.10.301.0050.2640 INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA ESTADO 113.377,80 113.377,80 

06.04.10.301.0129 Saúde Mental 3.200,00 0,00 3.200,00 

06.04.10.301.0129.1656 Aquisição de veiculo 3.200,00 3.200,00 

06.04.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 70.760,00 1.628.681,00 50.913,00 1.750.354,00 

06.04.10.302.0050 Assistência Médica a População-Rec.Estad 760,00 1.454.790,00 45.022,00 1.500.572,00 

06.04.10.302.0050.0606 Devolução de saldo CIS CAÍ convenio Estado Rec. 45.022,00 45.022,00 
4240 

06.04.10.302.0050.1632 AQUISIÇÃO DE FROTA DE VEICULOS VERAO 760,00 760,00 
NUMA BOA 

06.04.10.3010050.2624 PROGRAMA SALVAR-SAMU METRO RS 192 1.204.790,00 1.204.790,00 

06.04 10.302.0050.2634 Consórcio CIS CAI Contratos Convênio Estado 250.000,00 250.000,00 

06.04.10.302.0051 Ações deSaúde 0,00 173.891,00 0.00 173.891,00 

06.04.10.302.0051.2639 PROGRAMA DE SAÚDE PRISIONAL 173.891,00 173.891,00 

06.04.10.302.0134 Assistência Médica à População 70.000,00 0,00 5.891,00 75.891,00 

06.04.10.302.0134.0605 Devolução de Saldo Consulta Popular Rec 4293 5.891,00 5.891,00 
Equipto UBS 
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ÕRGÀO 	06 SEC. MUN. SAÚDE 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 1 	PROJETO 	ATIVIDADE 	
OPERAÇÀO 

TOTAL ESPECIAL 

06.04.10 Saúde 95.960,30 3.099.337,00 59.310,00 3.254.607,00 

06.04.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 70.760,00 1.628.681,00 50.913,00 1.750.354,00 

06.04.10.302.01 34 Assistência Médica à População 70.000,00 0,00 5.891,00 75.891,00 

06.04.10.302.0134.1689 Estruturação informática 20.000,00 20.000,00 

06.04.1 0.302.0134.1690 Aquisição equipamentos COREDES -4240 50.000,00 50.000,00 

06.04.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00 

06.04.10.303.0135 Prevensão DST / AIDS 22.000,00 22.000,00 

06.04.10.303.0135.1622 Aquisição de bens móveis 10.000,00 10.000,00 

06.04.10.303.01351682 Adequação de espaço físico 12.000,00 12.000,00 

06.04.1 W846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 8.397,00 8.397,00 

06.04.1 0.846.0000 Operações Especiais 8.397,00 8.397,00 

06.04.10.846.0000.0616 Devolução do Fundo Estadual de Saúde 8.397,00 8.397,00 

06.08--' Saúde 454.920,00 81.869,00 536.789,00 

06.0 	122 Administração Geral 50.000,00 0,00 50.00000 

06.08.10.122.0109 Renovação e ampliação da frota 50.000,00 50.000,00 

06.08.10.122.0109.1677 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - LEILÃO 50.000,00 50.000,00 

06.08.10.242 Assistência ao Portador de Deficiência 304.920,00 0,00 304.920,00 

06.08.10.242.0137 Desenvolvimento de portadores de necessidades esp 304.920,00 304.920,00 

06.08.1 0.242.01 37.1659 CONVÊNIO APAE 112.920,00 112.920,00 

06.08.10.242.0137.1695 COMPRA DE VAGAS DA APAE 192.000,00 192.000,00 

06.08.10.301 Atenção Básica 0,00 21.420,00 21.420,00 

06.08.10.301.0132 Orientação e apoio sócio-familiar 21.420,00 21.420,00 

06.08.10.301.0132.2620 PROGRAMA MUNICIPAL ANTIDROGAS - 21.420,00 21.420,00 
PROMAD 

06.08.10.302 Assistência Hospitalar e Anibulatcrial 100.000,00 0,00 100.000,00 

06.08.10.302.0134 Assistência Médica à População 100.000,00 100.000,00 

06.08.10.302.0134.1603 CONSTRUÇÃO UBS COSTA DA SERRA 100.000,00 100.000,00 

06.08.10.304 Vigilância Sanitária 0,00 60.449,00 60.449.00 

06.08.10.304.0087 Vigilância Sanitária 60.449,00 60.449,00 

06 08.10.304.0087 2641 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 9.000,00 9.000,00 

06.08.10.304.0087.2642 VIGILÂNCIA SANITÁRIA/CONSÓRCIO 51.449,00 51.449,00 

IN7EI1I'('0N('. PROJE/() AT/V11241)E 01' ESI'E01411 TU/AI. 

TOTAL ÕRGÃO 1.765.061,00 31.583.149,67 177.547,00 33.525.757,67 
- 
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ÓRGÃO 	07 SEC. MUN. VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 1 OPERAÇÃO 
TOTAL ESPECIAL 

07.01.04 Administração 25.040,00 5.013.24100 5.038.28100 

07.01.04.122 Administração Geral 25.040.00 0,00 25.040,00 

07.01 .04.122.01 05 Aquisição de equipamento e material permanente 40,00 40,00 

07.01.04.122.0105.1702 Sistemas de alarme/videomonitoramento 10,00 10,00 

07.01.04.122.0105.1703 Equipamento de rastreamento da frota 10,00 10,00 

07.01.04.122.0105.1704 Usina de Asfalto Quente CBUQ 10,00 10,00 

07.01.04.122.0105.1711 Aquisição bens móveis 10,00 10,00 

07.01.04.122.0109 Renovação e ampliação da frota 25.000,00 25.000,00 

07.01.04.122.0109.1701 Aquisição de caminhões/ melhoria de frota 25.000,00 25.000,00 

07.01.04.452 Servicos Urbanos 0,00 5.013.241,00 5.013.241,00 

07.01.04 452.0021 Planejamento Administrativo Governamental 5.013.241,00 5.013.241,00 

07.01.04.452.0021.2701 SMVSU - ADrINISTRAÇÃO 4.979.941,00 4.979.941,00 

07.01.04.452.0021.2799 ESTAGIÁRIOS SMVSU 33.300,00 33.300,00 

07.0 Urbanismo 000 605.593,00 605.593,00 

07.01—j.451 .451 Infra-Estrutura Urbana 605.593,00 605.593,00 

07 01.15.451.0021 Planejamento Administrativo Governameptai 605.593,00 605.593,00 

07.01.15.451.0021.2707 SANEAMENTO 594.000,00 594.000,00 

07.01.15.451.0021.2709 FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO 11.593,00 11.593,00 
COMPARTILHADA - CORSAN 

07.02 25 Energia 1.864.160,79 1.864.160,79 

07.02.25.752 Energia Elétrica 1.864.160,79 1.864.160,79 

07.02.25.752.0036 Iluminação Pública 1.864.160,79 1.864.160,79 

07.02.25.752.0036.2702 SERVIÇO DE TELEFONIA E ILUMINAÇÃO 1.864.160,79 1.864.160,79 

07.03.15 Urbanismo 784.100,00 784.1 00,00 

07.03.15.452 Servicos Urbanos 784.100,00 784.100,00 

07.03 15.452.0035 Limpeza Pública 784.100,00 784.100,00 

07.03.1 5.452.0035.2703 LIMPEZA PÚBLICA - COLETA DEST RESÍDUOS 784.100,00 784.100,00 

IvlIR/':( 'ON('. l'RO./Ei 1) .4711 7IMI)E ()! ESI'E( I,4L 	 I0L41, 

TOTAL ÕRGÃO 25.040,00 8.267.094,79 8.292.134,79 
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ÓRGÃO 	08 SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
ESPECIAL 	 TOTAL 

OPERAÇÃO 

08.01.04 Administração 360.073,00 1.947.711,00 0,00 2.307.784,00 

08.01.04.122 Administração Geral 360.073,00 1.947.71100 2.307784,00 

08.01.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 1.947.71100 1.947.71100 

08.01.04.122.0021.2801 SEC.MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 1.896.591,00 1.896.591,00 

08.01.04.122.0021.2899 ESTAGIÁRIOS SMOP 51.120,00 51.120,00 

08.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 0,00 10,00 
08.01.04.122.0105.1807 Aquisição bens móveis 10,00 10,00 

08.01.04.122.0111 Construção conservação e ampliação de prédios públi 360.063,00 0,00 360.063,00 

0801.04.122.0111.1804 CONCLUSÃO OBRAS 2016 63,00 63,00 

08.01.04.122,0111.1841 Conclusão Obras 201412015 10.000,00 10.000,00 

08.01.04.122.0111.1858 Conclusão Obras 201212013 350.000,00 350.000,00 

08.01.15 Urbanismo 3.876.380,53 0,00 1.868,00 3.878.248,53 

08.01.15.451 Infra-Estrutura Urbana 3.876.380,53 1.868,00 3.878.248.53 

08.01 -- ^51.0158 Ampliação da Infra-estrutura Urbana 3.876.380,53 1.868,00 3.878.248,53 

08.01 	.51.01 58.0801 Devolução Recurso Cancha de Areia Prolurb 1.868,00 1.868,00 

08.01.15.451.0158.1815 Microdrenagem e calç Eng. Ernesto Zietlow e Selma 100,00 100,00 
Walla 

08,01.15,451.0158.1817 PACII Pavimentação Rua Getulio Vargas 100,00 100,00 

08.01.15.451.0158.1846 Badesul - Capeamento e Recap. asfaltico 3.619.903,53 3.619.903,53 

08.01.15.451 .011 58.1852 CONCLUSÃO OBRA ARROIO SÃO MIGUEL 100.000,00 100.000,00 

08.01.15.451.0158.1887 Conclusão de Obras na Rua Ramiro Barcelos 156.277,00 156.277,00 

08.01.17 Saneamento 0,00 0,00 16.099,00 16.099,00 

08.01.17.512 Saneamento Básico Urbano 16.099,00 16.099,00 

08.01 17512.0184 Canalização de arroios 16.099,00 16.099,00 

06.01 .17.512.0184.0804 Devolução Saldo Obra Arroio São Miguel 16.099,00 16.099,00 

08.02.26 Transporte 239.126,00 438.637,00 677.765,00 

0802.26.782 Transporte Rodoviario 239.128,00 438.637,00 677.765,00 

08.02,26.782,0037 Transporte Urbano 0,00 438.437,00 438.437,00 

08.02.26.782.0037.2798 ESTAGIÁRIOS DTT 10.584,00 10.584,00 

08.02.26.782.0037.2803 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 377.916.00 377.916,00 

08.02.26782.0037.2804 MULTAS DE TRÂNSITO 49.937,00 49.937,00 

08,02.26.782.0158 Ampliação da Infra-estrutura Urbana 132.756,00 0,00 132.756.00 

08.02.26.782.0158.1846 CIDE - Contr Int Domínio Econômico 132.756,00 132,756,00 

08.01 	'82.0180 Melhoria da sinalização viária 106.372,00 200,00 106.572,00 

08.02,o.782.0180.1854 Aquisição de abrigos para ônibus 80.000,00 80.000,00 

08.02.26.782.0180.1855 Aquisição e instalação de semáforos 26.372,00 26.372,00 

08.02.26.782.01 80.2805 FUNTRAM 200,00 200,00 

IN7'1:RFc[)N('. /'RO.1E70 A'/i VIDA l)E ()P ESPECIAL 707;4/. 

TOTAL ÓRGÃO 4.475.581,53 2.386.348,00 17.967,00 6.879.896,53 
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ÓRGÃO 	09 SEC. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
1 OPERAÇÃO 1 

TOTAL ESPECIAL 	1 
09.01.04 Administração 20,00 0,00 20,00 

09.0104.122 Administração Geral 20,00 20,00 

09.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 20,00 20,00 

09.01.04.122.0105.1901 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E DE 10,00 1000 
INFORMÁTICA 

09.01.04.122.01 05.1 922 Sistemas de aíarme/videomonitoramento 10,00 10,00 

09.01.12 Educação 0,00 7.677.327,12 7.677.327,12 

09.01.12.122 Administração Geral 4.751 .21 5,00 4.751.215,00 

09.01 12.122.0003 Supervisão e Coordenação Administrativa 9.828,00 9.628,00 

09.01.12.122.0003.2930 CONSELHO DE EDUCAÇÃO 9.828,00 9.828,00 

09.01 12.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 2.133.387,00 2.1 33.387,00 

09.01.12.122.0021.2901 SMEC ADMINISTRAÇÃO 1.861.479,00 1.861.479,00 

0901.12.122.0021.2999 ESTAGIÁRIOS SMEC 271.908,00 271.908,00 

09.01,12_122.0057 Assistência ao Servidor . 2.608.000,00 2.608.000,00 

09.01 	22.0057.2901 VALE TRANSPORTE/ALIMENTAÇÃO 2.608.000,00 2.608.000,00 

09.01.12.271 Previdência Básica 2.926.112,12 2.926.112,12 

09.01.12.271.0030 Previdência Social ao Servidor-Reg. Geral 2.926.112,12 2.926.112,12 

09.01.12.271.0030.2901 OBRIGAÇÕES PATRONAIS MDE 2.926.112,12 2.926.112,12 

09.02.12 Educação 5.000,00 12.664.765,00 12.669.765,00 

09.02.1 2.365 Educação Infantil 5.000,00 12.664.765,00 12.669.765,00 

09.02.12.365.0020 Política Educacional 0,00 40.00 40,00 

09.02.12.365.0020.2904 PRÉ ESCOLA 40,00 40,00 

09.02.12.365.0147 Educação Infantil 5.000,00 0,00 5.000,00 

09.02.12.365.0147.1980 Conclusão obras exercícios anteriores 5.000,00 5.000,00 

09.02.12.365.3652 Educação Infantil 0,00 12.664.725,00 12.664.725,00 

09.02.12.365.3652.2902 EDUCAÇÃO INFANTIL 10.009.595,00 10.009.595,00 

09.02.12.365.3652.2907 CEDENCIAS 100,00 100,00 

09.02,12.365.3652.2923 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.955.000,00 1.955.000,00 

09.02.12.365.3652.2925 MERENDA ESCOLAR 700.030,00 700.030,00 

09.03.12 Educação 5.000,00 1.911.252,00 1.916.252,00 

09.03.12.361 Ensino Fundamental 5.000,00 1.911.252,00 1.916.252,00 

09.03.12.361.0058 Transporte Escolar 0,00 75.830,00 75.830,00 

09.03,).2,361.0058.2906 	. TRANSPORTE ESCOLAR 75.830,00 75.830,00 

09.0, 	361.0145 Ensino Fundamental: acesso para todos 5.000,00 0,00 5.000,00 

09.03.12.361.0145.1980 Conclusão obras exercícios anteriores 5.000,00 5.000,00 

09.03.12 361.3611 Ensino Fundamental 0,00 1.835.422,00 1.835.422,00 

09.03.12.361.3611.2905 ENSINO FUNDAMENTAL 1.835.122,00 1.835.122,00 

09.03.12.361.3611.2907 CEDENCIAS 300,00 300,00 

09.05.12 Educação 212.213,00 212.213,00 

09.05.12.367 Educação Especial 212.213,00 212.213,00 

09.05.12.367.0019 Assistência a Educação Especial 212.180,00 212.180,00 

09.05.12.367.0019.2909 EDUCAÇÃO ESPECIAL 212.180,00 212,180,00 

09.05.12.367.0058 Transporte Escolar 33,00 33,00 

09.05.12.367.0058.2909 EDUCAÇÃO ESPECIAL 33,00 33,00 

09.06.04 Administração 50.010,00 0,00 0,00 50.010,00 

09.06.04.122 Administração Geral 50.010,00 50.01 0,00 

09.06.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

09.06.04.122.0105.1934 Aquis.bens móveis 10,00 10,00 

09.06.04.122.01 09 Renovação e ampliação da frota 50.000,00 50.000,00 

09.06.04.122.0109.1903 AQUISIÇÃO DE FROTA- LEILÃO 50.000,00 50.000,00 

09.06.12 Educação 39.750,00 4.952.061,00 40.525,00 5.032.336,00 

09.06.12.361 Ensino Fundamental 39.650,00 4.642.329,00 7.774,00 4.689.753,00 

09.0612361.0054 Despesas não Computáveis 34650,00 4.489.785,00 100,00 4.524.535,00 

09.06.12.361.0054.0915 Devolução saldo recurso PEAE/ESTADO 100,00 100,00 

09.06.12.361.0054.1939 PROJETO AABB 34.650,00 34.650,00 

09.06.12.361.0054.2910 DESPESAS NAO COMPUTAVEIS RP 849.504,00 849.504,00 

09.06.12.361.0054,2911 MERENDA ESCOLAR 1.017.337,00 1.017.337,00 
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ANEXO 6, DA LEI 4.320164 

CONSOLIDAÇÃO GERAL POR ÓRGÃO 
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ÚRGÀ() 	09 SEC. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
1 OPERAÇÃO 

ESPECIAL -F-TOTAL  

09.06.12 Educação 39750.00 4.952.061,00 40.525,00 5.032.336,00 

09.06 12.361 Ensino Fundamental 39.650,00 4.642.329,00 7.774,00 4689.753,00 

09.06.12.361 0054 Despesas não Computáveis 34.650,00 4.489.785,00 100,00 4.524.535,00 

09.06.12.361.0054.2912 CONVENtO PDDE/FNDE 8.399,00 8.399,00 

09.06.12.361.0054.2913 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.136.185,00 2.136.1 85,00 

09.06.12.361.0054.2914 CONVENIO TRANSP.ESCOLAR MEIO RURAL 404.548,00 404.548,00 

09.06.12.361.0054.2960 ESTAGIÁRIOS 73.812,00 73.812,00 

09.06.12.361.0058 Transporte Escolar 0,00 152.544,00 0,00 152.544,00 

09.06.12.361.0058.2921 PNATE PROG.NAC DE APOIO TRANSPORTE 152.544,00 152.544,00 
ESCOLAR 

09.06.12.361.0111 Construção conservação e ampliação de prédios públi 0,00 0,00 7.674,00 7.67400 

09.06.12.361.0111.0907 Devolução Saldo EMEF Bairro Estação 7.674,00 7.674,00 

09.06.12.361.0145 Ensino Fundamental: acesso para todos 5.000,00 0,00 0,00 5.000.00 

09.06 j261 .0145.1980 Conclusão obras exercidos anteriores . 	 5.000,00 5.000,00 

09.06 	32 Ensino Médio 0,00 99.000,00 0,00 99.000,00 

09.06.12.362.0058 Transporte Escolar 99.000,00 99.000,00 

09.06.12.362.0058.2906 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MÉDIO 99.000,00 99.000,00 

09.06.12.365 Educação Infantil 100,00 210.732,00 32.751,00 243.583,00 

09.06.12.365.0000 Operações Especiais 0,00 0,00 22.544,00 22.544,00 

09.06.12.365.0000.0902 Devolução de saldo de recurso FNDE 22.544,00 22.544,00 

09.06.12.365.0054 Despesas não Computáveis 100,00 210.732,00 0,00 210.832,00 

09.06.12.365.0054.1905 Aquisição de materiais didáticos e pedagógicos para 100,00 100,00 
EMEIs 

09.06.17365.0054.2927 MANUTENÇÃO EMEI EMMA RAMOS DE MORAES 6.388,00 6.388,00 

09.06.12.365.0054.2929 BRASIL CARINHOSO APOIO CRECHES 204.344,00 204.344,00 

09.06.12.365.0111 Construção conservação e ampliação de prédios públi 000 0,00 10.207,00 10.207,00 

09.06.12.365.0111.0904 Devolução Recurso Emenda Parlamentar 10.207,00 10.207,00 

09.07.04 Administração 10,00 000 0,00 10,00 

09.07.04.122 Administração Geral '10,00 10,00 

09.07.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

09.07.04.122.0105.1907 Aquisição bens móveis 10,00 10,00 

09.07.27 Desporto e Lazer 5.000,00 121.909,00 8.710,00 135.619,00 

09.07.27.812 Desporto Comunitário 5.000,00 121.909,00 8.710,00 135.619,00 

09.07 	Z,,12.0150 Calendário de Eventos 0,00 66,00 0,00 66,00 

09.07 	12.0150.2917 Calendário de eventos /Desporto 66,00 66,00 

09.07.27.812.0182 Descentralização das práticas desportivas 5.000,00 121.663,00 8.70,00 135.373,00 

09.07.27.812.0182.0906 Devolução Saldo Pista de Skate - Bairro Aeroclube 8.710,00 8.710,00 

09.07.27.812.0182.1968 CONCLUSAO DE OBRAS EXERCIdOS 5.000,00 5.000,00 
ANTERIORES 

09.07.27.812.0182.2915 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE DESPORTO 106 723.00 106.723,00 

09.07.27.812.0182.2979 ESTAGIÁRIOS DESPORTO 14.940.00 14.940,00 

09.07.27.8110183 Incentivo a práticas desportivas 0,00 180,00 0,00 180,00 

09.07.27.812.0183.2918 FUMDESP FUNDO MU N IC. DESENVOLVIMENTO 180,00 180,00 
DO DESPORTO 

09.08.04 Administração 5.020,00 0,00 0,00 5.020,00 

09.08.04.122 Administração Geral 5.020,00 5.020,00 

09.08.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 20,00 20,00 

09.08.04.122,0105.1951 Aquisição bens móveis 	 . 10,00 10,00 

0908.04.122.0105.1987 Sistemas de alarme/videomonitoramento 10,00 10,00 

09.08.04.122.0111 Construção conservação e ampliação de prédios públi 5.000,00 5.000,00 

09.08.04.122.0111.1958 Conclusão de obras do exercido anterior 5.000,00 5.000,00 

09.08.13 Cultura 0,00 1.132.609,00 51,00 1.132.660,00 

09.08.13.392 Difusão Cultural 1.132.609,00 5100 1.132.660,00 

09.08.13 392 0000 Operações Especiais 0,00 51,00 51,00 

0908.13.392.0000.0903 Devolução Saldo Premio Darci Ribeiro 51,00 51,00 

09.08.13.392.0021 Planejamento Administrativo Governamental 1.132.327,00 0,00 1.132.327,00 

09.08.13.392.0021.2916 MANUTENÇÃO DEPTO.DE  CULTURA 1.085.671,00 1.085.671,00 

09.08.13.392.0021.2989 ESTAGIÁRIOS CULTURA 46.656,00 46.656,00 
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ÕRGÀO 	09 SEC. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO -. 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	 TOTAL 

09.08.13 Cultura 0,00 	1.132.609,00 51,00 1.132.660,00 

09.08.13.392 Difusão Cultural 1.132.609,00 51,00 1.132.660,00 

09.06.13.392.0150 Calendário de Eventos 132,00 0,00 13200 

09.08.13.392.0150.2917 Calendário de eventos/Cultura 132,00 132,00 

09.08 13392.0185 Difusão Cultural 150,00 0,00 150,00 

09.08.13.392.0185.2919 FUMDESC FUNDO MUN IC. DESENVOLVIMENTO 150,00 150,00 
DA CULTURA 

09.09.12 Educação 29.697.374,00 29.697.374,00 

09.09.12.271 Previdência Básica 6.996.897,00 6.996.897,00 

09.09.12.271.0030 Previdência Social ao Servidor-Reg. Geral 6.996.897,00 6.996.897,00 

09.09.12.271.0030.2920 ENSINO BÁSICO - DEMAIS PROFISSIONAIS 3.000.200,00 3.000.200,00 

0909.12.271.0030.2922 ENSINO BASICO FUNDEB - MAGISTÉRIO 3996.697,00 3.996.697.00 

09.09.12.361 Ensino Fundamental 8.465.957,00 8.465.957,00 

09.09. 1­"61.0021 Planejamento Administrativo Governamental 8.465.957,00 8.465.957.00 

09.09 	61.0021.2931 ENS. FUNDAMENTAL FUNDEB -MAGISTÉRIO 4.500.300,00 4.500.300,00 

09.09.12.361.0021.2932 ENS. FUNDAMENTAL FUNDEB - DEMAIS 3.965.657,00 3.965.657,00 
PROFISSIONAIS 

09.09.12.365 Educação Infantil 14.234.520,00 14.234.520,00 

09.09.1 2.365.0021 Planejamento Administrativo Governamental 14.234.520,00 14.234.520,00 

09.09.12.365.0021.2926 ENSINO INFANTIL FUNDEB - MAGISTÉRIO 10.734.220,00 10.734.220,00 

09.09.12.365.0021.2933 ENSINO INFANTIL FUNDEB- DEMAIS 3.500.300,00 3.500.300,00 
PROFISSIONAIS 

INJERJ:cONC. PROJETO 	ATiVIDADE OP ESJ'E(iAL 707A/. 

TOTAL ORGÃO 109.810,00 	58.369.510,12 49.286,00 58.528.606,12 
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ÓRGÃO 	10 RESERVA DE CONTINGENCIAS 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
ESPECIAL 

OPERAÇÀO 
TOTAL 

10.01.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.600.000,00 1.600.000,00 

10.01 99999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.600.000,00 1.600.000,00 

10.01.99.999.9999 Reserva de Contingencia 1.600.000,00 1.600.000,00 

10.01 .99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.600.000,00 1.600.000.00 

.4711, 7nADE 	(E' ES11ECL4/. rolA!. 

TOTAL ÕRGÃO 	 1.600.000,00 	 1.600.000,00 
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ÓRGÃO 	11 	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 
1 OPERAÇÃO 1 

ESPECIAL 	 TOTAL  

11.01.04 Administração 1000 000 10,00 

11.01.04.122 Administração Geral 10,00 10,00 

11.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

11.01.04.122.0105.1125 Aquiisção bens móveis 10,00 10,00 

11.01.20 Agricultura 0,00 1.396.245,00 1.396.245,00 

11.01.20.122 Administração Geral 1.396.245,00 1.396.245,00 

11.01.20.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 1.396.245,00 1.396.245,00 

11.01.20.122.0021.2001 SMDR ADMINISTRAÇÃO 1.386.245,00 1.386.245,00 

11.01.20.122.0021.2099 ESTAGIÁRIOS SMDR 10.000,00 10.000,00 

11 02.20 Agricultura 2.872,00 210.591,00 6.132,00 219.595,00 

11.02.20.606 Extensão Rural 9,00 17.257,00 6.132.00 23.389,00 

11.02.20 606.0021 Planejamento Administrativo Governamental 13.665,00 0,00 13.665,00 

11.02.20606.0021.2002 DIRETORIA DESENVOLVIMENTO RURAL 7.065,00 7.065,00 

11.0 	06.0021.2006 SEÇÃO DE ABASTECIMENTO 6.600,00 6.600,00 

11.02.20.606.0167 Incentivo à citricultura 0,00 6.132,00 6.132,00 

11.02.20.606.0167.0111 Devolução Saldo Minist Desenv Agrário - Ecocitrus 6.132,00 6.132,00 

11.02.20.606.0196 Incentivo à Produção Primária 3.592,00 0,00 3.592,00 

11.02.20.606.0196.2008 FUNDER 3.592,00 3.592,00 

11.02.20.608 Promoção da Produção Agropecuária 2.872,00 193.334,00 0,00 196.206,00 

11.02.20.608.0167 Incentivo à citricultura 2.872,00 0,00 2.872,00 

11.02.20.608.0167.1112 AQUISIÇÃO DE EQUIP P/AGROINDUSTRIA 2.872,00 2.872,00 
COMUNITARIA - Monovia 

11.02.20.608.0169 Incentivo à regularidade fiscal 0.00 115.533,00 115.533,00 

11.02.20.608.0169.2010 INCREMENTO A PRODUÇÃO PRIMARIA 115.533,00 115.533.00 

11.02.20.608.0200 Incentivo a Citricultura 0,00 77.801,00 77.801,00 

11.02.20.608.0200.2009 FUNDO ROTATIVO DE DESENVOLVIMENTO 77.801,00 77.801,00 
AVICULTURA 

11.03.20 Agricultura 107.500,00 92.565,00 200.065,00 

11.03.20.606 Extensão Rural 25.000,00 92.565,00 117.565,00 

11.03.20.606.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 92.565,00 92.565,00 

11.03.20.606.0021.2013 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RURAL 92.565,00 92.565,00 

11.03.20.606.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 25.000,00 0,00 25.000,00 

11.03 20.606.0105.1109 AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 25.000,00 25.000,00 

11 .07'308 Promoção da Produção Agropecuária 82.500,00 0,00 82.500,00 

11.0...608.0168 Serviços de máquina ao produtor 82.500,00 82.500,00 

11.03.20.608.0168.1126 CONTRATAÇÃO DE HORA MÁQUINA 82.500,00 82.500,00 

11 04.20 Agricultura 2.640,00 2.640,00 

11.04.20.606 Extensão Rural 	 . 2.640,00 2.640,00 

11.04.20.606.0196 Incentivo á Produção Primária 2.640,00 2.640,00 

11.04.20.606.0196.2011 CONVÉNIO INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 2.640,00 2.640,00 

INlE!?I'( ON(. 	 I'ROJ/ff'() 	A7II7DA 1)!: 	OP ESPECIAL 	 7'0E4L 

TOTAL ÓRGÃO 	 110.382,00 	1.702.041,00 	 6.132,00 	1.818.555,00 
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ÓRGÃO 	12 	FAP 	 1 

	

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
OPERAÇÃO 
ESPECIAL 	 TOTAL 

12.01.09 Previdência Social 0,00 26.085.00000 

12.01.09.123 Administração Financeira 667.00000 

12.01.09.123.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 0,00 

12.01.09.123.0105.1201 Aquisição de Bens Móveis 

12.01.09.123.0317 Manutenção dos Fundos 667.000,00 

12.01.09.123.0317.2123 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO RPPS 667.000,00 

12.01 .09.272 Previdência do Regime Estatutário 25.418.000,00 

12.01.09.272.0031 Previdência Social Servidor-Reg. Próprio 25.418.000,00 

12.01.09.272.0031.2121 FAP 25.418.000,00 

12.01.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 25.915.000,00 0,00 

12.01.99.997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 25.915.000,00 

12.01.99.997.9999 Reserva de Contingencia 25.915.000,00 

12.01 .99.997.9999.3777 RESERVA DO RPPS 25.915.000,00 

26.085.000,00 

667.000,00 

0,00 

667.000,00 

667.000,00 

25.418.000,00 

25.418.000,00 

25.41 8.000,00 

25.91 5.000,00 

25.91 5.000,00 

25.91 5.000,00 

25.915.000,00 

INiE1?I'( 'ON('. 	 /'Ri[).JE't() 	171V IDADE 	()/' ESI'E( 'IA!. 	 'I'(TIAI. 

TOTAL ÕRGÃO 	 25.915.000,00 	26.085.000,00 	 52.000.000,00 
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ÓRGÀO 	13 FUNDARTE 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
OPERAÇÃO 1 

TOTAL ESPECIAL 

13.10.04 Administração 437.80000 437.800,00 
13.10.04.122 Administração Geral 437.800,00 437.800,00 

13.10.04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 437.800,00 437.80000 

13.10.04.122.0021.2031 MANUT.ATIVIDADES DIRET.EXECUTIVA 437.800,00 437.80000 

13.20.04 Administração 714.000,00 2.200.453,00 2.914.453,00 

13.20.04.122 Administração Geral 714.000,00 2.200.453,00 2.914.45300 

13.20.04.122.0003 Supervisão e Coordenação Administrativa 714.00000 2.200.453,00 2.914.453,00 

13.20.04.122.0003.1031 CONSTR. REFORMA E AQUISIÇÃO DE BENS 714.000,00 714.000,00 

13.20.04.122.0003.2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 2.200.453,00 2.200.453,00 
ADMINISTRATIVAS 

13.30.13 Cultura 10.000,00 317.800,00 327.800,00 

13.30.13.392 Difusão Cultural 10.000,00 317.800,00 327.800,00 

1 3.30A-a..,392.0021 Planejamento Administrativo Governamental 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.3 	J92.0021.1033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL 10.000,00 10.000,00 
PERMANENTE PARA ESTÚDIO DE TV 

1330.13.392.3921 Desenvolvimento Cultural 0,00 317.800,00 317.800,00 

13.30.13.392.3921.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 317.800,00 317 800,00 

13.40.12 Educação 261.000,00 261.000,00 

13.40.12.366 Educação de Jovens e Adultos . 261.000,00 261.000,00 

1340.12.366.0014 Administração do Sistema Educacional 261.000,00 261.000,00 

13.40.12.366.0014.2036 MANUTENÇÃO ATIVIDADES PEDAGÓGICAS 261.000,00 261.000,00 

13.50.13 Cultura 52.000,00 526.500,00 578.500,00 

13.50.13.392 Difusão Cultural 52.000,00 526.500,00 578.500,00 

13.50.13.392.3921 Desenvolvimento Cultural 52.000,00 526.500,00 578.50000 

13.50.13.392.3921.1391 Seminário de Estudantes de Acordeon 52.000,00 52.000,00 

13.50.13.392.3921.2037 MANUTENÇÃO ATIVIDADES EDUCAÇÃO 526.500,00 526.500.00 
MUSICAL 

13.60.13 Cultura 36.000,00 79.000,00 115.000,00 

13.60.13.392 Difusão Cultural 36.000,00 79.000,00 115.000,00 

13.60.13.392.3921 Desenvolvimento Cultural 36.000,00 79.00000 115.000,00 

13.60.13.392.3921.1392 Divulgação Obras de Artes da Artista Loide 36.000,00 36.000,00 
Schambach 

1 	392.3921.2038 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ARTES VISUAIS 79.000,00 79.000,00 

13.70.13 Cultura 40.000,00 126.700,00 166.700,00 

13.70.13.392 Difusão Cultural 40.000,00 126.700,00 166.70000 

13.70.13.392.3921 Desenvolvimento Cultural 	 . 40.000,00 126.700,00 166.700,00 

13.70.13.392.3921.1393 Apresentação Espetáculo La Filie Mal Gardée 40.000,00 40.000,00 

13.70.13.392.3921.2039 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ARTES CÊNICAS 126.700,00 126.700,00 

13.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00 30.000,00 

13.99.99.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00 30.000,00 

13.99.99.999.9999 Reserva de Contingencia 30.000,00 30.000,00 

13.99.99.999.9999.2042 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00 30.000,00 

Jv/EI?f:('oN(. I'R()JJ/T() A/lI J/.)AI)l/ 	()P ESPI/( 'tAl. 707AI. 

TOTAL ÕRGÃO 852.000,00 3.979.253,00 4.831.253,00 
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ÓRGÃO 	14 	F AS - Fundo de Assistência a Saúde 

	

CÓDIGO 	
- 	. 	

----ESPE6WIeAÇÀ0---- 	-- -j - PROJETO 	ATIVIDADE- - 
	

TOTAL 

14.01.10 Saúde 12.817.355,00 12.817.355,00 

14.01.10.302 Assistência Hospitalar eAmbulatorial 12.817.355,00 12.817.355,00 

14.01.10.302.0032 Assist. Médico-Hospitalar-Odonto. Servidor 12.817.355,00 12.817.355,00 

14.01.10.302.0032.2122 FAS 12.816.355,00 12.816.355,00 

14.01.10.302.0032.2124 Tarifas Bancárias - FAS 1.000.00 1.000,00 

IN1ERECONC. 	PROJETO 	ATIVIDADE 	OP. ESPEGIAL 	 UflAL 

TOTAL ÕRGÃO 	 12.817.355,00 	 12.817.355,00 
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ÓRGÃO 	15 SEC.MUN. DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	 TOTAL 

15.01.04 Administração 100,00 0,00 100,00 

15.01.04.122 Administração Geral 100,00 100,00 
15.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 100,00 100,00 

1501.04.1220105.1550 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 100,00 100,00 

15.01.15 	, Urbanismo 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.01.15.451 Infra-Estrutura Urbana 10.000.00 10.000,00 

15.01.15.451.0154 Construção de praças 10.000,00 10000,00 

15.01.15.451.0154.1505 Manutenção de parques e praças 10000,00 10.000,00 

15.01.18 Gestão Ambiental 100.000,00 1.104.361,00 1.204.361,00 

15.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 0,00 100.000,00 

15.01.18.541.0189 Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 100.000,00 

15.01.18.541.0189.1506 projetos/Educação Ambiental 100.000,00 100.000,00 

15.01.18.542 Controle Ambiental 0,00 1.104.361,00 1.104.361,00 

15.01 1--.42.0034 Proteção ao Meio Ambiente 1.054.346,00 1.054.346,00 

15.0 11 	 42.0034.2003 DIRETORIA DO MEIO AMBIENTE 1.040.654,00 1.040.654,00 

15.01.18.542.0034.2598 ESTAGIÁRIOS MEIO AMBIENTE 13.692,00 13.692,00 

15.01.18.542.1229 Repasse a fundos 50.015,00 50.015,00 

15.01.18.542.1229.2007 FUNDEMA 50.015,00 50.01 5,00 

15.01.27 Desporto e Lazer 10.000,00 0,00 10.000,00 

15.01.27.813 Lazer 10.000,00 10.000,00 

15.01.27.813.0156 Remodelamento do Parque Centenário 10.000,00 10.000,00 

15.01.27.813.0156 . 1501 REFORMA E MANUTENÇÃO DO PARQUE 10.000,00 10.000,00 
CENTENÁRIO 

15.02.14 Direitos da Cidadania 54000,00 0,00 54.000,00 

15.02.14.421 Custódia e Reintegração Social 54.000,00 54.000,00 

15.02.14.421.0002 Intermediação de Emprego 54.000,00 54.000,00 

15.02.14.421.0002.1132 PROTOCOLO AÇÃO CONJUNTA SUSEPE SMAM 54.000,00 54.000,00 

15.02.15 Urbanismo 0.00 193.185,00 193.185,00 

15.02.15.451 Infra-Estrutura Urbana 193.165,00 193.185,00 

15.02.15.451.4512 Infra-estrutura em Parques e Praças 193.185,00 193.185,00 

15.02.15.451.4512.2012 LIMPEZA PÚBLICA MEIO AMBIENTE 193.185,00 193.165,00 

ÍN7ERECO/'i('. /'Ro.JLir) A7117DADE 	01' LSI'E( IA!, i?)IA!. 

TOTAL ÕRGÃO 	 - 	 174.100,00 	1.297.546,00 	 1.471.646,00 
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ÓRGÀO 	16 SEC.MUN.DE  GESTÃO E PLANEJAMENTO 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
OPERAÇÃO 	

TOTAL ESPECIAL 

16.01 04 Administração 102.460,00 1.080.038,00 1.182.498,OC 

16.01.04.122 Administração Geral 10,00 1.050.038,00 1.050.04800 

16.01 .04.122.0021 Planejamento Administrativo Governamental 0,00 1.050.038,00 1.050.038,00 

16.01.04.122.0021.2316 SMGEP ADMINISTRAÇÃO 1.01 3.750,00 1.013.750,00 

16.01.04.122.0021.2396 ESTAGIÁRIOS SMGEP 36.288,00 36.288,00 

16.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 0,00 10,00 

16.01.04.122.0105.1668 Aquisição de bens móveis 10,00 10,00 

16.01.04.127 Ordenamento Territorial 102.450,00 30.000,00 132.450,00 

16.01.04.127.0116 Sistema de informações georeferenciadas 102.450,00 0,00 102.450,00 

16.01.04.127.0116.1619 Atualização Sist. Geoprocessamento e 102.450,30 102 450,00 
monitoramento 

16.01.04.127.0117 Gestão do Território 0,00 30.000,00 30.000,00 

16.01.04.127.0117.2654 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 30.000,00 30.000,00 

/?/:CON('. !'Ri')JElÏ) .4T/l'/D.41)E 	(II' ESI'L( 1,4/. 

TOTAL ÓRGÃO 	 102.460,00 	1.080.038,00 	 1.182.498,00 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL POR ÓRGÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO - EXERCÍCIO DE 2017 

ÓRGÃO 	17 SEC.MUN. DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

CÓDIGO 	 ESI'ECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	
1 OPERAÇÃO 1 	 í 	 TOTAL ESPECIAL 

17.01.04 Administração 10,00 300,00 310,00 

17.01.04.122 Administração Geral 10,00 300,00 310,00 

17.01.04.122.0002 Intermediação de Emprego 0,00 300,00 300,00 

17.01.04.122.0002.2212 FAT FUNDO DE AMPARO TRABALHADOR 300,00 300,00 

17.01.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 0,00 10,00 

17.01.04.122.0105.1754 Aquisição bens móveis 10,00 10,00 

17.01.16 Habitação 80.000,00 1.012.753,00 1.092.753,00 

17.01.16.244 Assistência Comunitária 0,00 1.012.753,00 1.012.753,00 

17.01.16.244.0033 Politica Habitacional 1.012.753,00 1.012.753,00 

17.01.16.244 0033.2210 DEMHAB FMHIS 982.373,00 982.373,00 

17.01.16.244.0033.2211 FUNDO MUNIC.DE  HAB.DE  INTERESSE SOCIAL 11.000,00 11.000,00 
FMHIS 

17.01.16.244.0033.2296 ESTAGIÁRIOS HABITAÇÃO 19.380,00 19.380,00 

17.011ô82 Habitação Urbana 80.000,00 0,00 80.000,00 

17.0 	82.0161 Melhoria de habitações populares 30.000,00 30.000,00 

17.01.16.482.0161.1757 Banco de Materiais 30.000,00 30.000,00 

17.01.16.482.0163 Regularização de loteamentos 50.000,00 50.000,00 

17.01.16.482.0163.1716 Regularização Fundiária urbana e rural 50.000,00 50.000,00 

17.02.04 Administração 10,00 0,00 0,00 10,00 

17.02.04.122 Administração Geral 10,00 10,00 

17.02.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 10,00 10,00 

17.02.04.122.0105.1753 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10,00 10,00 

17.02.08 Assistência Social 0,00 1.203.934,00 843,00 1.204.777,00 

17.02.08.241 Assistência ao Idoso 150.200,00 0,00 150.200,00 

17.02.08.241.2412 Atendimento Asilar para Idosos 150.200,00 150.200,00 

17.02.08.241.2412.2625 ABRIGAGEM PARA IDOSO 150.200,00 150.200,00 

17.02.08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 6.600,00 0,00 6.600,00 

17.02.08.242.0004 Assistência Social Geral 6.600,00 6.600,00 

17.02.08.242.0004.2648 ABRIGAGEM DE JOVENS E ADULTOS COM 6.600,00 6.600,00 
DEFICIENCIA 

17.02.08.243 Assistência à Crianca e ao Adolescente 540.600,00 0,00 540.600,00 

1702.08.243.0152 Abrigagem para crianças e adoIescents 540.600,00 540.600,00 

17.02.08.243 01 52.2706 ABRIGAGEM PARA CRIANÇAS E 540.600,00 540.600,00 
ADOLESCENTES 

17.02'".244 Assistência Comunitária 506.534,00 843,00 507.377,00 

17.0. 	244.0004 Assistência Social Geral 506.534,00 0,00 506.534,00 

17.02.08.244.0004.2614 SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL 436.826,00 436.826,00 

1702.08.244.0004.2696 ESTAGIÁRIOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 69.708,00 69.708,00 

17.02.08.244 0162 Reassentamento de população de áreas de risco 0,00 843,00 843,00 

17.02.08.244.0162.0702 Devolução Recursos Habitar Brasil 843,00 843,00 

17.02.12 Educação 12.280,00 0,00 0,00 12.280,00 

17.02.12.392 Difusão Cultural 12.280,00 12.280,00 

17.02.12.392.0201 Inclusão Social 12.280,00 12.260,00 

17.02.12.392.0201.1766 Aluguel Social 12.280,00 12.280,00 

17.02.28 Encargos Especiais 0,00 0,00 21.271 .00 21.271,00 

17.02.28.846 Outros Encargos Especiais 21.271,00 21.271,00 

17.02.28.846.0000 Operações Especiais . 21.271,00 21.271,00 

17.02.28.846.0000.0701 DEVOLUÇÃO RECURSOS DO MINISTÉRIO DO 21.271,00 21.271,00 
TRABALHO E EMPREGO 

17.06.08 Assistência Social 	 . 276.175,00 1.765.985,40 6.394,00 2.048.554,40 

1706.08.241 Assistência ao Idoso 0,00 50.712,00 0,00 50.712,00 

17.06.08.241.0004 Assistência Social Geral 50.712,00 50.712,00 

17.06.08.241.0004.2616 BLOCO III. PROT. ESP. ALTA COMPLEX.- APOIO 50.712,00 50.712,00 
APESSSOA IDOSA 

17.06.08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 70.652,36 0,00 70.652,36 

17.06.08.242.0004 Assistência Social Geral 70.652,36 70.652,36 

17.06.08.242.0004.2738 BLOCO II . PROT.SOC.ESP.MÉDIA COMPL-APOIO 70.652,36 70.652,36 
PESSOA DEFICIENTE 

17.06.08.243 Assistência à Crianca e ao Adolescente 0,00 307.921,04 0,00 307.921,04 

17.06.06.243.0004 Assistência Social Geral 63.560,00 63.560,00 

17.06.08.243.0004.2638 BLOCO II - PROTEÇÃO SOC. ESP. MÉDIA . 63.560,00 63.560,00 
COMPLEX..CREAS LA 
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ÓRGÃO 	17 	SEC.MUN. DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÀO 	 PROJETO 	ATIVIDADE 	OPERAÇÃO 
ESPECIAL 	 TOTAL  

17 06.08 Assistência Social 276.17500 1 765.985,40 6.394,00 2.048.554,40 
17.06.08.243 Assistência à Crianca e ao Adolescente 0,00 307.921,04 0,00 307.92104 

17.06.08.243.0192 Centro de Referência Especializada deAss:t.Soc. - CF 244.361,04 244.361,04 

17.06.08.243.0192.2637 BLOCO II - BLOCO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA 244.361,04 244.361 04 
COMPLEXIDADE-CREAS 

17.06.08.244 Assistência Comunitária 276.175,00 1.336.700,00 6.394,00 1.619.269,00 

17.06.08.244.0004 Assistência Social Geral 246.175,00 1.336.700,00 6.394,00 1.589.269,00 

17.06.08.244.0004.0171 Devolução Saldo FMAS PVMC 6.394,00 6.394,00 

17.06.08.244.0004.1726 ACESSUAS 229 047,00 229.047,00 

1706.08.2440004.1731 FEAS 2016 17.128,00 17.128,00 

17.06.08.244.0004.2615 FUNDO MUNIICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 770.000,00 770.000,00 

17.06.08.244.0004.2626 BLOCO IV - GESTÃO DO SUAS 18.624,00 18.624,00 

17.06.08.244.0004.2636 BLOCO V - BOLSA FAMÍLIA 39.077,00 39.077,00 

17.0e-'.244.0004.2649 BLOCO 1 - CRAS / PAIF PROTEÇÃO CRIANÇA 379.399,00 379.399,00 

17.OL 	244.0004.2650 BLOCO 1- PROT. SOC. BÁSICA- SCFV-SERV. 129.600,00 129.600,00 
CONV. FORT. VÍNCULOS 

17.06.08.244.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

17.06.08.244.0105.1755 BLOCO V - BOLSA FAMÍLIA - Aquisição bens 30.000,00 30.000,00 
móveis 

1709.04 Administração 1.000,00 0,00 1.000,00 

17.09.04.122 Administração Geral 1.000,00 1.000,00 

17.09.04.122.0105 Aquisição de equipamento e material permanente 1.000,00 1.000,00 

17.09.04.122.0105.1756 AQUISIÇÃO BENS MOVEIS - FMCA 1.000,00 1.000,00 

17.09.14 Direitos da Cidadania 0,00 234.377,00 234.377,00 

17.09.14.421 Custódia e Reintegração Social 234.377,00 234.377,00 

17.09.14.421.1229 Repasse a fundos 234.377,00 234.377,00 

17.09.14.421.1229.2618 FMCA 300,00 300,00 

17.09.14.421.1229.2619 REPASSE PARA ENTIDADES/PROJETOS FMCA 234.077,00 234.077,00 

17.10.08 Assistência Social 100.600,00 100.600.00 

17.10.08.241 Assistência ao Idoso 100.600,00 100.600,00 

17.10.08.241.2412 Atendimento Asilar para Idosos 100.600,00 100.600,00 

17.10.08.241.2412.2622 FUNDO MUNIICPAL DO IDOSO FMI 100.600,00 100.600,00 

PROlE/O A/lI 1L)Al)E 01' ESPECIAL TOlA!. 

TOTAL ÓRGÃO 369.475,00 4.317.949,40 28.508,00 4.715.932,40 

TOTAL GERAL 	 6.055.608,00 34.312.129,53 194.440.545,47 3.247.32500 238.055.608,00 


